
Decreto PresX~ncial n." 10/2000 

O Decreto Presidencial nP 1/2000, de 17 de Janeiro, 
c r iou  o hIinisi?rio da Agricultura e D~senvolvinlento Rural. 

Tornandc-se nccessdrio definir as suas atribuições e 
.compztzncias, ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 
121 d2 Constiruiçáo, o Presidznte da República decreta: 

O hlinistirio da Agricriltura e Dwenvolvimznto Rural 
ÓrgSo central do aparelho de Estado que, dz ncordo 

. :I os piincípius, objectivos e tarefas definidas pzlo 
I Governo, dirige, planifica e assegura a execucáo das 
políticas nos domínios das terras, agricultura, pecujria, 
fioreatas, farrna bravia, hidrárilica a3ícola.e na 6rea da 
coordsnaç50 do desenvolvimtnto riirel. 

,550 atrib~iiçõcs do .h.Iinistério da  Agricultura c Dtsrn- 
volviniento Rural a forrnrilnçáo e acompanhamento d a .  , 

csecucáo de políticas sectoriais nos .seguintes domíni~j :  

c) Terras: desrnvoIvimento de acções com vista a 
gerantir o conhecimento ,do recurso, o acesso, 
i! segrrrença de uso e O aproveitamento da ttrra; 

b) Apoio ii procluçao: desenvolvimento e promoção - 
dc tecnologia de produção agrária que con- 
corram para o aumento da ptEdutividadz e 
qualidade nutritiva e sanitaria dos produtos 
apririos: 

c) Serviços de pscuiria: do fomtnto e 
repovoamento pecuário, garantia do provimtn- 
to de'serviços ve:erin;rios controlo de pestes; 

d j  Servicos de extensão e invzstigaçáo: garantia do 
- 

reforço dos servicos públicos; 
e) Hidráulica agrícola: coordenaçáo de ecções com 

vista A utilização racional das potencialidades 
hidroa;rícolas; 

f )  Recursos florestais e faunisticosl protecção, con- 
servaçao e utilização racional e susttntáve1 dos 
recursos florestais e faunísticos; 

gl Desenvolvimento rural: promoç50, coordenaç50, 
emrnpa~hamenlo e monitoria dos programas 
que concorram para o desenvolvimento rural. 

Comp?te ao Ministério da  A;ricultura e DesenvoIvi- 
ixento Rural: 

c) Propor a aprovação de políticas c estrnlCsi2s de 
drsenvolvimento sectoriais; 

6) Regulamentar,' licenciar,' fiscaIizar e moniiorar o 
uso dos recursos agrários e dos recurjos naturais 
sob a .área dz sua cornpetzncia; 

c) Coordznar ns r?cçõcs de investigaçzo dos ri.cursc.s 
agriiri6s e riaturais da competEncia do sector; 

ti) Realizar estudos com vista a melhorar tccno1ogies 
e garantir a sua transferzncia para os produ- 
tora; 

C) Criar e desenvolver infra-estruturas básicos e asr-  
viços de apoio 2s actividades económicas no 
domínio agrário e dc desenvolvimento rural; 

f )  Coorsenar com outros sec'ores 6 pragram3s e 
estratégias de desenvolvimento integrado e her- 
monioso das zonas rureis. 

O hIinistro da Agricultura e Desenvolvimznto R u r d  
publicara, após aprovzção r,os temos de ltgislaç~o ~ p l i c i -  
~ e l ,  no prazo cle Sessenta dias O estatuto orgânico e O 

qiiadro. de ptssozl do hiinistirio. 

O Presidente da Repúblicz, J O A Q ~ I  ALBEXTO ~ S S - ~ S O .  


